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I  N  D  I  C  A  D  O  R  E  S
Mar 17 Abr 17 Mai 17 Jun 17 Jul Ago

IGP-M (FGV) 0,01 -1,10 -0,93 -0,67 -0,72 0,10
INPC (IBGE) 0,32 0,08 0,36 -0,30 0,17

TR 0,15 0,00 0,07 0,05 0,06 0,05

TJLP (%) 0,62 0,58 0,58 0,58 0,58 0,58

CUB/Pr 0,12 0,09 0,02 0,05 1,01 0,56

 A sociedade é 
mutável e as leis e regras 
que a regem devem acom-
panhar suas mudanças. O 
Jornal do Síndico já abor-
dou em outra oportuni-
dade, por exemplo, a nova 
onda dos serviços de loca-
ção compartilhada, como 
o oferecido pelo aplica-
tivo Air BNB, no qual o 
dono do apartamento pode 
locar o imóvel ou parte 
dele (um quarto) por uma 
curta temporada, como 
se fosse uma hospedaria. 
 Nesta edição de 
setembro da nossa publi-
cação, trazemos mais uma 
discussão acerca dessa 
necessidade de atualizar 
as normas do condomínio 
afim de abranger novas 
modalidades de relações 
estabelecidas. A conven-
ção do condomínio e seu 
regimento interno não são 
textos imutáveis, eles po-
dem ser atualizados para 
acrescentar novas dis-
posições de acordo com 

a dinâmica do prédio, 
obviamente desde que essa 
alteração seja feita com a 
anuência da assembleia. 
 Nesse mês, 
fazemos referência espe-
cífica ao uso - cada vez 
mais frequente - dos apar-
tamentos como Home 
Office, termo em inglês 
usado para designar os es-
critórios montados dentro 
do próprio ambiente do-
méstico. Há condomínios 
novos que já possuem re-
gras para essa atividade, 
mas os mais antigos não 
têm. Saiba um pouco mais 
sobre o que são os home 
offices na nossa maté-
ria da seção “Cotidiano”.
 Outra matéria 
de destaque em nosso JS 
deste mês é sobre a vacân-
cia no cargo de síndico. 
Na ausência dele - seja 
por renúncia, doença ou 
falecimento - você sabe 
como o condomínio deve 
proceder? A legislação 
não é taxativa sobre o as-

sunto e os procedimentos 
podem variar de acordo 
com as convenções con-
dominiais. De todo modo, 
essa é uma situação da 
qual nenhum condomínio 
está isento, e é interessante 
ter um plano de ação ime-
diato, caso seja necessário. 
Saiba mais em nossa 
seção “Administração”.
 

Setembro é o mês que fi-
naliza o inverno e traz a 
primavera. Desejamos a 
todos os nossos leitores 
um excelente mês, com 
essa nova estação, com no-
vos projetos e muita força 
em prol dos interesses co-
letivos do condomínio.

Os Editores
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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 2 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.
Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 25° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. 
Deduções:
1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.499,15 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$806,80 = 
41,37 / Até R$1.212,64 = 29,16
(FAP*: é o FATOR ACIDENTÁRIO 
DE PREVENÇÃO, que pode variar 
de 0,5 a 2,00%, para condomínios e 
sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição 
Até     1.659,38                          8,0
De 1.659,39 até  2.765,66         9,0
De  2.765,67 até 5.531,31      11,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. A partir desse vencimento, 
multa de 0,33% ao dia, com limite de 
20%, juros 1% + Selic acumulada. 
Na dúvida, consulte o Núcleo de 
Orientação ao Contribuinte do INSS. 
0800780191 

** Alíquotas para determinar base de 
cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                            Alíquota                          A deduzir
Até R$1.999,18                                                                                    isento
De   R$1.999,18 até  2.967,98                    7,5%                           R$149,94
De   R$2.967,98 até  3.938,60                  15,0%                           R$372,54
De   R$3.938,60 até  4.897,91                  22,5%                           R$667,94
Acima de R$4.897,91                                27,5%                           R$912,83
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Setembro é o mês que fi-
naliza o inverno e traz a 
primavera. Desejamos a 
todos os nossos leitores 
um excelente mês, com 
essa nova estação, com no-
vos projetos e muita força 
em prol dos interesses co-
letivos do condomínio.

Os Editores

Cargo vazio: na falta do síndico, 
quem assume o condomínio?

 O síndico é a pes-
soa eleita democraticamente 
por meio de votação para 
gerir o condomínio em nome 
do benefício coletivo. A ele 
cabe a responsabilidade pelas 
finanças, manutenções, ge-
renciamento dos funcioná-
rios, conciliação dos inte-
resses dos condôminos, 
obras... As atribuições não 
são poucas e algumas vezes 
pode acontecer de a pes-
soa eleita para o cargo 
não querer mais ocupá-lo. 
 Nessas situações, 
quem assume o condomínio? 
A mesma pergunta se aplica 
aos casos de morte ou doença 
que impossibilite o síndico 
de exercer sua função. Para 
o advogado Neemias Souto 
a medida a ser tomada será 
orientada pelo que diz a 
convenção do condomínio. 
 “A maioria dos pré-
dios já elegem, junto com o 
síndico, o seu vice, o qual 

deve assumir de imediato 
sendo observada a vacância 
do cargo. Outras conven-
ções podem estabelecer o 
presidente do Conselho Fis-
cal como síndico interino 
até que seja convocada uma 
nova eleição”, explica Souto. 
 Segundo o jurista, os 
procedimentos variam, pois a 
lei que rege os condomínios 
não é taxativa sobre como 
agir nessas situações. Caso 
a convenção seja omissa a 
respeito do tema e não haja 
nenhuma outra liderança 
com poderes instituídos para 
assumir a sindicância, é ne-
cessário realizar uma as-
sembleia extraordinária para 
deliberar sobre o assunto 
em caráter de urgência, pois 
o condomínio não pode fi-
car sem um representante. 
 “É válido ressal-
tar que a relação do síndico 
com o condomínio não é de 
empregado e empregador, 

sua atividade é de caráter 
voluntário e ele é livre para 
abdicar de suas funções seja 
alegando ou não algum mo-
tivo para tal”, complementa. 
O advogado, contudo, alerta 
para o fato de que nada im-
pede que o ex-síndico seja 
posteriormente responsabi

lizado por algo irregular 
no condomínio durante seu 
tempo de gestão, mesmo de-
pois de deixar de ser síndico. 
“Infelizmente, sabemos que 
muitas vezes a renúncia se 
deve pelo medo de ser pe-
nalizado por alguma falha 
cometida por descuido ou má 

A maioria dos pré-
dios já elegem, 
junto com o síndico, 
o seu vice, o qual 
deve assumir de 
imediato sendo ob-
servada a vacância 
do cargo.

fé na administração, mas é 
preciso deixar claro que sair 
do cargo não isenta a pessoa 
da responsabilidade de res- 
ponder pelo tempo em que o 
ocupou”, esclarece Neemias. 
E se ninguém se voluntariar 
para ocupar o cargo vago? 
Esse é um problema que pode 
ocorrer, mas que pode ser 
contornado com a contrata-
ção de um síndico profissio-
nal, carreira que cresce cada 
vez mais nas grandes cidades. 
Isso pode ser uma solução de-
finitiva ou temporária, até que 
algum condômino ofereça 
seu nome para ocupar a ad-
ministração do condomínio. 
A autora é colaboradora

 Jornal do Síndico
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 Vez por outra, che-
ga à grande imprensa casos 
de condomínios que foram 
lesados por síndicos ou por 
condôminos irresponsáveis. 
Mas o número de condomínios 
deficitários ou em grave crise 
financeira e/ou administrativa 
é grande, e a pergunta que 
fica no ar é como e porque os 
próprios moradores agiram 
de má fé com os condôminos 
e o restante não impediram 
o fracasso administrativo do 
condomínio. As respostas 
nem sempre são convincen-
tes, principalmente quando 
os danos provocados por 
uma má administração con-
dominial são irreparáveis. A 
questão deve ser tratada com 
muita seriedade propriedade 
por profissionais que inspirem 
confiança a todos  os condômi-
nos. Alguns condomínios 
preferem, a depender do 
grau de comprometimento, 
contratar uma empresa idônea 

para “arrumar a casa”, através 
de medidas saneadoras. 
 Os problemas ad-
ministrativos em um con-
domínio podem ter diversas 
origens, que vão da relação 
irregular com os funcioná-
rios, passam pelo descon-
trole orçamentário, esbarram 
na omissão na omissão dos 
moradores ou atingem peri-
gosamente o desvio de di-
nheiro para os inadiáveis 
pagamentos das tarifas publi-
cas. O fato é que, na maioria 
das vezes, os condôminos só 
se dão conta de que a situação 
está grave quando começam 
a aparecer as “surpresas”.
 Nunca é demais frisar 
que qualquer período admi-
nistrativo deve ter acompa-
nhamento imprescindível de 
cada um dos condôminos. Isto 
pode soar como um “sonho” 
para a maioria deles, devido 
aos vários compromissos e 
pessoais aos quais estão en-
volvidos, a ponto de a respon-

sabilidade de participação da 
vida condominial fica sempre 
em ultimo lugar. Tal participa-
ção começa com o comprome-
timento da escolha do sindico, 
a presença em todos, ou quase 
todos processos deliberativos 
da administração, na fisca-
lização de contas condomi-
niais e na eterna vigilância 
com a manutenção de equipa-
mentos e estruturas do prédio. 

Principais causas
 
 A má administração 
condominial pode ter suas cau-
sas. Principalmente nas falta 
de preparo do sindico, como 
na má fé de quem o admin-
istra. As conseqüências são 
inesgotáveis para os morado-
res, que vão desde à condena-
ção judicial de arcar com alta 
indenização aos funcionários, 
à falta de manutenção e  con-
servação dos equipamentos 
hidráulicos, elétricos, mecâni-
cos, de segurança e de lazer 

e desembolsar mais dinheiro 
para cobrir “robôs”no banco. 
 Os sintomas de uma 
administração condominial 
“doente” ou equivocada po-
dem ser sentidos em coisas 
simples que cercam a vida do 
prédio, como, por exemplo, 
a ausência de notas fiscais 
referentes à compra de mate-
rial de limpeza, ou contratar 
os serviços de manutenção de 
empresas que não tem registro 
legal e executam obras sem 
garantia. Quanto às soluções 
dos problemas causados são 
várias, que começam, neces-
sariamente, com a participa-
ção e demonstração de inte-
resse de todos os condôminos.
 Sem isso, é quase 
impossível superar as dificul-
dades. Há condomínios que 
contratam uma empresa admi-
nistradora para gerir os débi-
tos antigos e os atuais; outros 
formam uma nova diretoria, 
que estudará a situação e de-
senvolverá algumas medidas 

que, a médio e longos prazos, 
ajudarão na normalização ad-
ministrativa do condomínio. 
Certamente, quase todas as 
alternativas passam por me-
didas de economia e reestru-
turação financeira do con-
domínio, o que significa dizer 
que todos os moradores, síndi-
cos e demais condôminos, 
tenham olho vivo”, sempre, 
para tudo, não só para exigir 
um funcionamento adequado 
da estrutura do prédio, como 
evitar desvios inaceitáveis 
na condução administrativa 
dos condomínios. Na verdade 
não justifica muito buscar 
bodes expiatórios para suprir 
a omissão; é preciso participar 
sempre de cada movimento do 
condomínio a fim de garantir 
um trabalho eficiente e racio-
nal, que reverterá em provei-
to de toda a comunidade.
 

A autora é colaboradora do
 Jornal do Síndico

Má administração condominial: o que há por traz dela?
Déficit, atrasos no pagamento, funcionários sem receber os salários, estrutura deficiente. Estes são alguns dos sintomas de que a administração 

condominial não está “nos eixos. Os condôminos devem unir-se o mais rápido possível para encontrar soluções. 
No final, uma grande lição: participação coletiva é a saída.
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Proibição de animais em condomínio 
deve ser relativizada

 A presença de ani-
mais domésticos em con-
domínios residenciais é um 
tema que ainda gera muita 
polêmica, pois há diferen-
tes interpretações por parte 
dos juristas acerca disso, o 
que alimenta ainda mais as 
discussões sobre o direito 
do condomínio em vetar a 
permanência dos pets. Em 
agosto, a 4ª Turma Cível 
do TJDFT modificou por 
decisão unânime sentença 
de 1ª instância, que havia 
negado o direito de per-
manência de animal de esti-
mação em um condomínio.
A autora da ação afirmava 
ser idosa e cardiopata, pos-
suía um cão de pequeno 
porte, raça Shih Tzu, o qual 
lhe fazia companhia. Em 
julho de 2016, recebeu um 
comunicado de “advertên-
cia” do condomínio, so-
licitando a imediata retirada 
do animal do apartamento, 
sob alegação de descumpri-

mento à legislação condomi-
nial, que proíbe a manuten-
ção de animais domésticos 
nas unidades autônomas. 
A senhora destacou que fir-
mou contrato de locação em 
22/04/2016, sendo que o re-
gimento interno proibindo 
animais foi discutido e vota-
do em assembleia realizada 
em 14/07/2016, ou seja, após 
a celebração de seu contrato 
de locação. Apesar disso, 
o condomínio sustentou a 
obrigatoriedade de observân-
cia à sua convenção, cujas 
normas proibitivas foram 
legalmente instituídas por 
vontade dos condôminos, 
devendo, portanto, pre-
valecer sobre o interesse 
individual da moradora. 
Ao analisar o recurso, o ma-
gistrado relator do caso afir-
mou que o veto a animais 
só se justifica em casos nos 
quais a finalidade seja preser-
var a segurança, o sossego 
e a saúde dos condôminos, 
de modo que a proibição 

de animais domésticos tem 
que ser relativizada, caso 
a caso, e nunca taxativa, 
generalizando todo e qual-
quer animal, mesmo não ha-
vendo razões para bani-lo.  
Desse modo, o relator 
acrescentou “a vedação esta-
belecida na Convenção e no 
Regimento Interno deve ser 
aplicada somente aos casos 

em que, a presença do animal 
oferece risco aos vizinhos, 
ou perturbação do sossego. 
De mais a mais, não há notí-
cia, tampouco alegação, de 
qualquer reclamação quanto 
a barulho excessivo, mau 
cheiro, risco à saúde, ao sos-
sego ou à segurança por parte 
dos demais condôminos”.
Assim sendo, o magistra

a vedação estabe-
lecida na Conven-
ção e no Regimento 
Interno deve ser 
aplicada somente 
aos casos 
em que, a presença 
do animal oferece 
risco aos vizinhos, 
ou perturbação do 
sossego. 

do concluiu que não havia 
fundamento jurídico para 
impedir a permanência do 
animal nas dependências do 
Condomínio. “Por conse-
guinte, não se sustentam os 
efeitos jurídicos decorrentes 
da infração à proibição sob 
análise e a eventual multa 
deixa de ser exigível nesse 
específico caso”, determinou.
Diante disso, o Colegiado 
deu parcial provimento ao 
recurso da autora para as-
segurar-lhe a criação e per-
manência do seu atual animal 
(cachorro da raça Shih Tzu) 
no Condomínio em que mora, 
em Águas Claras (DF), du-
rante o período de locação da 
respectiva unidade residen-
cial; e suspender os efeitos 
da notificação emitida pelo 
Condomínio, pela suposta 
infração à respectiva Con-
venção e Regimento Interno.

A autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico

que, a médio e longos prazos, 
ajudarão na normalização ad-
ministrativa do condomínio. 
Certamente, quase todas as 
alternativas passam por me-
didas de economia e reestru-
turação financeira do con-
domínio, o que significa dizer 
que todos os moradores, síndi-
cos e demais condôminos, 
tenham olho vivo”, sempre, 
para tudo, não só para exigir 
um funcionamento adequado 
da estrutura do prédio, como 
evitar desvios inaceitáveis 
na condução administrativa 
dos condomínios. Na verdade 
não justifica muito buscar 
bodes expiatórios para suprir 
a omissão; é preciso participar 
sempre de cada movimento do 
condomínio a fim de garantir 
um trabalho eficiente e racio-
nal, que reverterá em provei-
to de toda a comunidade.
 

A autora é colaboradora do
 Jornal do Síndico
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TJ-RJ - APELAÇÃO APL 
00139037419988190000 
RIO DE JANEI-
RO CAPITAL 38 
VARA CIVEL (TJ-RJ)
Data de publica-
ção: 22/10/1998
Ementa: PROCESSUAL 
CIVIL - NUNCIACAO 
DE OBRA NOVA - POS-
SE - CONDOMINIO DE 
FATO. 1. SE MAIS DE 
200 PESSOAS INVADEM 
UM IMOVEL QUE COM-
PREENDE 206 APARTA-
MENTOS ESPALHADOS 
EM 4 BLOCOS DE 4 AN-
DARES CADA E MAIS 
O TERRENO COMUM A 
TODAS AS CONSTRU-
COES, DELIMITADOS 
E CERCADOS, CADA 
UM TEM A POSSE DO 
APARTAMENTO QUE 
OCUPA E TODOS TEM 
A POSSE DAS AREAS 
LIVRES DO TERRENO, 
PODENDO ESSA POSSE 
SER DEFENDIDA EM 
FAVOR DE TODOS POR 
ASSOCIACAO DE MO-
RADORES POR ELES 
ORGANIZADA, A QUAL 
FUNCIONA COMO 
UM CONDOMINIO DE 
FATO. 2. VIVENCIANDO 
SITUACOES DE FATO 
QUE NAO FORAM PRE-

VISTAS PELO LEG-
ISLADOR, CABE AO 
MAGISTRADOR DAR 
SOLUCOES PRATICAS 
A TAIS SITUACOES, TAL 
COMO ADMITIR QUE A 
ASSOCIACAO DE MO-
RADORES DEFENDA 
ATRAVES DE NUNCIA-
CAO DE OBRA NOVA, 
A POSSE DE TODOS SO-
BRE AS AREAS LIVRES 
DO TERRENO, ONDE 
UM DOS CO-POSSEIROS 
PASSOU A ERIGIR EM 
BENEFICIO PROPRIO. 
3. RECURSO A QUE 
SE DA PROVIMENTO.
Encontrado em: DÉCI-
MA SEXTA CÂMARA 
CÍVEL 22/10/1998 - 
22/10/1998 APELANTE: 
ASSOCIACAO DE MO-
RADORES E AMIGOS

STJ - Decisão Monocráti-
ca. RECURSO ESPE-
CIAL: REsp 1412693 
SP 2013/0344707-7
Data de publica-
ção: 23/04/2015
Decisão: do TJSP assim 
ementado (e-STJ fl. 394): 
“COBRANÇA - ASSO-
CIAÇÃO DE MORADOR-
ES QUE IMPLEMENTA 
MELHORIAS... NA ÁREA 
ONDE SE SITUA PRO-

PRIEDADE DA RÉ - LE-
GITIMIDADE ATIVA E 
POSSIBILIDADE JU-
RÍDICA DO PEDIDO... 
contra proprietário de lote 
em área onde não se estabel-
eceu regularmente um con-
domínio de áreas de uso...

STJ - Relatório e Voto. RE-
CURSO ORDINARIO EM 
HABEAS CORPUS: RHC 
51559 MG 2014/0234105-6
Data de publica-
ção: 10/11/2014
Decisão: o que eles de-
nominam de ‘farra do pó’ 
no Condomínio, que,ele 
invadiu seu imóvel, intim-
ida diversos moradores... e 
invadiu apartamentos, ex-
pulsando seus respectivos 
moradores, e tem como 
aliados os representados...; 
que ele também vende dro-
gas e invadiu apartamentos, 
expulsando seus respec-
tivos moradores, e tem...

TJ-RJ - Inteiro Teor. 
APELAÇÃO: APL 
3731412020138190001 
RJ 0373141-
2 0 . 2 0 1 3 . 8 . 1 9 . 0 0 0 1
Data de publica-
ção: 27/02/2015
Decisão: DA ÁREA CO-
MUM, DE MODO A 

PRESERVAR A SEGU-
RANÇA E PRIVACID-
ADE DO MORADOR DA 
UNIDADE . SITUAÇÃO... 
103, incorporou indevida e 
ilegalmente ao seu aparta-
mento área comum do con-
domínio térrea e interna..., 
a cobertura remanescente 
na área comum do con-
domínio situado na Rua Je-
ronimo Monteiro, nº 263...

STF - RECURSO EX-
T R A O R D I N Á R I O 
RE 761680 PB (STF)
Data de publica-
ção: 03/09/2013
Decisão: de um planeja-
mento prévio para a reinsta-
lação dos imóveis e de seus 
moradores em áreas dota-
das... a imediata e abrupta 
retirada dos réus moradores 
da área, com a demolição 
de suas casas... DO MU-
NICÍPIO DE JOÃO PES-
SOA/PB. PRELIMINAR 
REJEITADA. DANO 
AMBIENTAL. CON-
STRUÇÕES IRREGU-
LARES EM ÁREA...

STJ - Relatório e Voto. 
RECURSO ESPE-
CIAL: REsp 1352227 
RN 2012/0233217-4
Data de publica-

ção: 02/03/2015
Decisão: de construção de-
tectados na área comum 
e em cada um dos 128 
apartamentos. 7. Não con-
figuração de litigância... 
sido obrigados a conviver 
com chuva invadindo a 
área das escadas e a área 
dos apartamentos... in-
denização e⁄ou resolução 
dos contratos de arrenda-
mento residencial entabu-
lados pelos moradores...

STJ - RECURSO ESPE-
CIAL REsp 1412693 SP 
2013/0344707-7 (STJ)
Data de publica-
ção: 23/04/2015

Decisão: , contra acórdão 
do TJSP assim ementa-
do (e-STJ fl. 394): “CO-
BRANÇA - ASSOCIA-
ÇÃO DE MORADORES 
QUE IMPLEMENTA... 
MELHORIAS NA ÁREA 
ONDE SE SITUA PRO-
PRIEDADE DA RÉ - LE-
GITIMIDADE ATIVA E 
POSSIBILIDADE JU-
RÍDICA DO PEDIDO... 
contra proprietário de lote 
em área onde não se estabel-
eceu regularmente um con-
domínio de áreas de uso...
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 Inspeção Predial é a 
atividade que possui norma e 
metodologia própria, denomi-
nada de “Check Up”, que clas-
sifica as deficiências constata-
das na edificação apontando o 
grau de risco observado para 
cada uma delas e gera a ordem 
de prioridades técnicas com 
orientações ou recomenda-
ções para a sua correção. 

PARA QUE SERVE 
MESMO? 

 Serve para determinar 
as irregularidades prediais que 
possam prejudicar a qualidade 
da edificação, tais quais os 
apontamentos dos médicos so-
bre as doenças e os maus hábi-
tos humanos que prejudicam a 
saúde. Esse conhecimento téc-
nico das irregularidades pre-
diais é fundamental para que 
se possa planejar o “tratamen-
to predial” de qualidade, re-
presentado pelos bons cuida-
dos técnicos, de manutenção e 
uso. As analises nos sistemas 

construtivos da edificação 
(estrutura, alvenaria, esqua-
drias, revestimento, fachadas, 
impermeabilização, etc.) as 
instalações (elétricas, hidráu-
licas, gás, etc.) e os equipa-
mentos (elevadores, bombas, 
ar condicionado, etc) pre-
diais, devem ser feitos pe-
riodicamente con-
forme normas vigentes. 

QUEM PODE REALIZAR? 

 Normalmente os en-
genheiros e arquitetos são os 
profissionais habilitados para 
a inspeção predial, mas devem 
possuir experiência na ativi-
dade pericial de Engenharia e 
conhecimento em Patologias 
de Edifícios, Ensaios Tec-
nológicos, Técnicas de Diag-
nóstico e de Qualidade Predial 
Total, além de atributos pes-
soais científicos, como espiri-
to investigativo e curiosidades 
na apuração das origens e cau-
sas dos problemas técnicos.  

VOCÊ SABIA? 

 O Síndico pode res- 
ponder civil e criminalmente 
por danos causados ao con-
domínio ou pela falta da ma-
nutenção? O Artigo 1.348 do 
Código Civil cita inclusive a 
manutenção do condomínio, 
bem como as obras realiza-
das no condomínio e zelo pela 
prestação de serviços. O ideal 
é seguir uma agenda de ma-
nutenção preventiva, de pre-
ferencia, apresentada e vali-
dada pelos moradores. Por 
isso , para ser um bom sin-
dico é preciso conhecer ad-
ministração e também ter 
apreço legal pela legislação. 
Quanto mais informações so-
bre suas obrigações legais, 
menos dor de cabeça ele terá. 

SEGURANÇA!! 

 Além dos aspectos 
de qualidade e uso do con-
domínio, existe também o as-
pecto financeiro. A manuten-

ção preventiva evita danos 
futuros à instalação, custa 
mais caro consertar do que 
manter. Há casos de prédios 
que já se encontram em fase 
de degradação acentuada, ne-
cessitando por isso, reformas 
cujos custos ultrapassam sen-
sivelmente aqueles que pode-
riam ter sido investidos ao 
longo do tempo. Há, portanto, 
que estabelecer um sistema 
de manutenção predial que ao 
mesmo tempo em que reponha 
os sistemas deteriorados, pro-
longue a vida útil dos edifícios 
através de serviços periódi-
cos. Gastos imprevistos 
poderiam ser utilizados para 
pagamentos de outras despe-
sas ou benfeitorias futuras. 

SISTEMA DE GESTÃO. 

 Uma boa gestão con-
dominial começa com um 
planejamento bem definido. 
Equipamentos catalogados, 
acervos das manutenções an-
teriores caso tenha, planilhas 

de programações de manuten-
ções e funcionários capa-
citados e de confiança serão 
importantíssimos para o resul-
tado positivo, portanto deve-
se estabelecer um sistema de 
manutenção predial que ao 
mesmo tempo em que reponha 
os sistemas deteriorados, pro-
longue a vida útil dos edifícios 
através de serviços periódicos.  
Fazer uma inspeção predial, 
uma vez por ano, é questão 
de segurança e não de eco-
nomia, é investimento e não 
“despesas ordinárias”.  Leo-
nardo Antonio Pupo Silveira 
é, Engenheiro Civil, Adminis-
trador de Empresas, Especia-
lista em Avaliações e Perícias 
de Engenharia, Sócio da Plan-
ner Engenharia e Manuten-
ções e Síndico Profissional

O autor é colaborador do
Jornal do Síndico

Inspeção predial e suas manutenções
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de programações de manuten-
ções e funcionários capa-
citados e de confiança serão 
importantíssimos para o resul-
tado positivo, portanto deve-
se estabelecer um sistema de 
manutenção predial que ao 
mesmo tempo em que reponha 
os sistemas deteriorados, pro-
longue a vida útil dos edifícios 
através de serviços periódicos.  
Fazer uma inspeção predial, 
uma vez por ano, é questão 
de segurança e não de eco-
nomia, é investimento e não 
“despesas ordinárias”.  Leo-
nardo Antonio Pupo Silveira 
é, Engenheiro Civil, Adminis-
trador de Empresas, Especia-
lista em Avaliações e Perícias 
de Engenharia, Sócio da Plan-
ner Engenharia e Manuten-
ções e Síndico Profissional

O autor é colaborador do
Jornal do Síndico
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Coleta seletiva deve ser estimulada no condomínio
 A Política Nacio-
nal de Resíduos Sólidos é 
um conjunto de medidas que 
visam a um melhor gerencia-
mento do lixo produzido, so-
bretudo, nas grandes cidades. 
Uma das ações propostas e já 
efetivada em vários locais é a 
coleta seletiva. Trata-se de um 
jeito diferente de separar os 
resíduos, um novo hábito que 
pode ser adquirido sem custo 
algum. De quebra, além de 
incentivar práticas mais
sustentáveis, o con-
domínio também pode 
ter algum lucro com isso. 
 O papel do con-
domínio é em primeiro lugar 
conscientizar e estimular 
seus moradores a adotarem 
a coleta seletiva dentro de 
casa. Para isso, são válidos 
colocar cartazes explicando 
o método, enviar panfletos 
e comunicados solicitando a 
colaboração dos condôminos. 
Para que o descarte ocorra 
da maneira correta, é fun-
damental que o condomínio 

disponibilize contêineres de 
cores diferentes sinalizados 
com o tipo de resíduo que 
deve ser depositado: papel, 
metal, plástico e orgânicos. 
 Há cooperativas de 
reciclagem, fábricas e artesãos 
que têm interesse em adquirir 
parte desses materiais e mui-
tos condomínios brasileiros 
encontraram no lixo uma for-
ma de fazer renda. Ainda que 
seja pequena em alguns casos, 
a quantia recebida por aquilo 
que seria descartado ajuda a 
pagar as contas do condomínio. 
 O condomínio pode 
ajudar incentivando a prática, 
coletando o lixo e vendendo, 
mas a parte principal é feita no 
ambiente doméstico: a separa-
ção dos resíduos. Por isso, é 
muito importante levar a infor-
mação aos condôminos, sobre 
como realizar esse processo. 
 O primeiro passo é 
separa grosseiramente o lixo 
orgânico e o não-orgânico. 
Na primeira categoria se en-
quadram tudo aquilo que é 

resto de alimentos (cascas 
de frutas, restos de comida 
da geladeira ou vencidos). 
O segundo grupo inclui 
tudo aquilo que não é pro-
veniente de vegetais, frutas, 
carnes ou alimentos indus

trializados, mas inclui todas 
as embalagens deles: plásti-
cos, papel, vidros, metais.
 Dentro dessa segunda 
categoria, é importante ainda 
fazer a separação por cada um 
dos quatro sub-grupos. Deve-

O condomínio pode 
ajudar incentivando 
a prática, coletando 
o lixo e vendendo, 
mas a parte princi-
pal é feita no 
ambiente doméstico: 
a separação dos 
resíduos.

se dar uma atenção a dois tipos 
de produtos rejeitados no am-
biente doméstico: o primeiro é 
o óleo de cozinha, que jamais 
deve ser despejado em ralos. 
Deve ser engarrafado e des-
cartado separadamente. O se-
gundo é a categoria de pilhas e 
baterias, que também recebem 
uma destinação especial, de-
vendo ser devolvidas nos lo-
cais onde foram adquiridas. 
 A coleta seletiva é 
algo que faz bem ao meio 
ambiente e ajuda a controlar 
a poluição provocada pelo 
descarte incorreto em lixões, 
aterros, mananciais de água. 
Trata-se de um hábito que, 
assim como qualquer outro, 
pode parecer complicado no 
início, mas vai se tornando 
automático com o passar do 
tempo. Eduque-se, mude as 
práticas e colabore para um 
condomínio mais sustentável, 

A autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico
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 É certo que cabe ao 
síndico fazer a guarda das 
áreas comuns e cuidar da 
edificação como um todo, e 
para isso em alguns casos ele 
precisaria adentrar em uma 
unidade. Algumas conven-
ções trazem em seu bojo pré-
autorizações perigosas, para 
que os síndicos entrem em 
residências alheias, uma vez 
que não contam com a prévia 
autorização do morador. 
 Lembrando que a 
pré autorização da conven-
ção, não pode se sobrepor ao 
que    diz a lei, especifica-
mente a Constituição Federal, 
a qual trata acertadamente 
o domicílio como asilo in-
violável, salvo em situações 
taxativas devidamente expli-
citadas no texto da lei, quando 
o ingresso sem autorização 
ser permito somente em caso 
de flagrante delito ou desas-
tre, ou para prestar socorro, 
ou, durante o dia, por deter-
minação judicial. (art. 5º, in-

ciso XI, Constituição Federal) 
E adentrar em uma mora-
dia sem prévia autoriza-
ção poderá fulminar em in-
vasão de domicilio por parte 
do síndico, zelador, ou de 
quem o fizer sem prévio 
consentimento do morador.

Código Penal 

 Art. 150 - Entrar ou 
permanecer, clandestina ou 
astuciosamente, ou contra a 
vontade expressa ou tácita 
de quem de direito, em casa 
alheia ou em suas dependên
cias: Pena - detenção, de 
um a três meses, ou multa.
 A situação em que o 
síndico se encontra no caso de 
querer penetrar em domicílio 
alheio sem prévia autoriza-
ção, é a mesma do policial 
que quer cópia das imagens 
do circuito interno de TV ou 
do policial que quer adentrar 
no condomínio sem man-
dato judicial. O condomínio 
também é considerado do-

micílio nos termos do III, § 
4º Art. 150 do Código Penal.
 Assim, a Constituição 
assegura a moradia o asilo in-
violável, do qual, sem prévia 
autorização do dono ou ocu-
pante ninguém nela pode pe-
netrar, salvo por ordem judi-
cial ou se ali estiver ocorrendo 
algum desastre ou crime, ou 
ainda para prestar socorro. 
 Desta forma, em caso 
de necessidade, por mais que 
ali esteja ocorrendo uma obra 
irregular, um vazamento ou 
qualquer outra situação, o 
síndico precisa de autorização 
do morador para ingressar na 
unidade. Caso esta autoriza-
ção lhe seja negada, ele não 
deve entrar em propriedade 
alheia, e sim notificar o ocu-
pante e se necessário ingres-
sar com medida judicial para 
que lhe seja autorizado o 
acesso ou paralisada a obra. 
 Se na unidade esti-
ver ocorrendo um vazamento 
ou uma obra irregular, por 
exemplo; se o morador não 

permitir a entrada, este re-
sponderá pelos prejuízos 
causados na esfera civil e o 
síndico deverá ingressar com 
medida judicial para paral-
isar a obra se necessário ou 
obrigar o morador ao reparo.   
 Mas se ali estiver 
uma pessoa caída/acidentada, 
precisando de ajuda, ou se 
um crime estiver ocorrendo, 
respectivamente, o síndico 
e a polícia poderão adentrar 
a unidade, conforme auto-
riza a Constituição Federal, 
para esses casos específicos. 
Para as unidades vazias, sem 
que se localize o morador e se 
ali algo que poderá gerar dano, 
risco ou prejuízo a terceiros 
estiver ocorrendo, podemos 
encaixar nas hipóteses do ins- 
tituto da gestão de negócios.
 O Código Civil nos 
traz a figura do gestor de 
negócios que é a conduta de 
um estranho, sindico ou não, 
que interfere em negócio de 
terceiro, que pode ser em uma 
residência, a fim de evitar-

lhe um prejuízo, agindo con-
forme o terceiro teria agido se 
tivesse conhecimento do fato. 
 É uma atividade ex-
cepcional. É exemplo desta 
gestão o vizinho que zela pela 
casa de quem se ausentou 
sem deixar notícias ou o síndi
co que ingressa na unidade 
vazia e fecha a torneira ou 
estanca um vazamento. 
 O Art. 861 do Códi-
go Civil, aduz: “Aquele que, 
sem autorização do interes-
sado, intervém na gestão de 
negócio alheio, dirigi-lo-á 
segundo o interesse e a von-
tade presumível de seu dono, 
ficando responsável a este e 
às pessoas com quem tratar. ”
Lembrando que se o ato prati-
cado for contra a vontade 
manifesta ou presumível do 
dono, o gestor responderá até 
mesmo pelos prejuízos im-
previsíveis Art. 862 do CC.
 

O autor é colaborador do 
Jornal do Síndico

Invasão de domicílio pelo síndico
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Cercas elétricas reforçam a segurança do prédio
 A crescente violên-
cia vem atingindo também 
os condomínios, antes con-
siderados um tipo de mora-
dia extremamente segura. Na 
falta de medidas efetivas por 
parte das autoridades públi-
cas para combater a crimi-
nalidade, os próprios con-
domínios dedicam hoje parte 
de seu orçamento para refor-
çar como pode a segurança 
do seu prédio e seus usuários. 
 Dentre as estraté-
gias possíveis, a instalação 
de cercas elétricas é uma 
adotada por quase todos os 
edifícios atualmente, pois 
alia baixo custo com bom 
efeito intimidador para barrar 
a entrada de invasores. Tanto 
a sua acomodação quanto 
a manutenção devem ser 
acompanhadas por empresas 
especializadas nesse ramo, 
afim de garantir o melhor de-
sempenho do equipamento 
e evitar possíveis acidentes. 
 A cerca elétrica está 
enquadrada na categoria de 

equipamentos protetores de 
perímetro, ou seja, faz a se-
gurança dos limites do ter-
reno do prédio, sendo insta-
lada, portanto, nos muros. O 
mercado de utilidades para 
incrementar a segurança pre-
dial inova a cada dia e atual-
mente há diferentes tipos de 
cercas elétricas disponíveis, 
com marcas e modelos tra-
zendo novas funcionali-
dades, contudo o princípio de 
funcionamento permanece 
o mesmo: usar a eletri-
cidade para repelir invasor 
sem causar risco de morte. 
 A tensão elétrica 
elevada, entre 8 a 12 mil volts, 
a qual percorre os fios de inox 
da cerca não possui ampera-
gem suficiente para matar um 
ser humano, nem mesmo um 
animal de estimação (cães 
e gatos, por exemplo), que 
porventura venham a tocar a 
instalação. O choque elétrico 
disparado é o bastante para 
repelir o invasor, fazendo 
com que se afaste do muro. 

 As cercas elétricas 
possuem um dispositivo de 
segurança que faz soar um 
alarme caso haja dano à cor-
rente elétrica que supre o 
equipamento, seja por curto-
circuito ou mesmo corte dos 
fios. Há dois modelos que 
são frequentemente usados 
em condomínios: o primeiro 

é a cerca elétrica convencio-
nal (feita de hastes verticais 
ligadas entre si através dos 
isoladores por fios de aço 
inox) e a segunda é a cerca 
elétrica concertina (feita com 
arame farpado de alta tensão 
de ruptura, em formato de 
espiral, contendo lâminas de 
aço perfurantes e cortantes)

O mercado de 
utilidades para in-
crementar a segu-
rança predial inova 
a cada dia e atual-
mente há diferentes 
tipos de cercas elé-
tricas disponíveis, 
com marcas e mo-
delos trazendo no-
vas funcionalidades

 Um kit para instala-
ção de cerca elétrica contém, 
de modo geral, os seguintes 
itens: central eletrificadora 
(utiliza a energia de 110V ou 
22V para gerar a tensão dos 
fios), bateria (garante o fun-
cionamento da central mes-
mo em caso de falta de ener-
gia), cabos de alta tensão, fios 
de aço inox, hastes de susten-
tação e sirene (para soar o 
alarme em casos de interrup-
ção da corrente pelo sistema). 
 Lembre-se: o traba-
lho com eletricidade é poten-
cialmente mortal e só deve 
ser realizado por profissionais 
devidamente capacitados e 
certificados para tal atividade. 
Jamais deve-se tentar instalar 
o produto por conta própria.
 

A  autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico
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 Você sabia que as mãos - e especificamente 
os dedos - são as áreas do corpo mais comumente 
atingidas em episódios de acidente laboral? Soma-
das, mãos e dedos, são as áreas que representam 
31% dos acidentes que aconteceram entre 2012 e 
2016, mais de 800 mil casos de acordo com o Obser-
vatório de Segurança Digital de Saúde e Segurança 
do Trabalho, elaborado pelo Ministério Público do 
Trabalho (MPT) e a Organização Internacional do 
Trabalho (OIT).

 É válido lembrar que garantir os equipa-
mentos e ambiente adequado que garantam a plena 
segurança dos funcionários é uma responsabilidade 
do contratante. As luvas de proteção são exemplo 
de um tipo de Equipamento de Proteção Individual 
(EPI) que deve ser fornecido ao trabalhador. As lu-
vas podem ser feitas de vários materiais, como raspa 
de couro, látex, PVC, neoprene, lona, dependendo 
do uso a que se destina.

 Não são raros os casos em que uma reforma 
é concluída com um custo muito maior que o inicial-
mente estimado. Isso acontece por alguns motivos que 
podem ser evitados, desde que haja um planejamento 
minucioso prévio. O primeiro passo é fazer uma pes-
quisa de mercado para ver o valor médio que cada 
material que será usado e, com base nesse preço, fa-
zer um orçamento, lembrando de acrescentar um per-
centual a mais já considerando um possível reajuste. 

 
 Junto ao planejamento de preços, é fun-
damental que sejam listados absolutamente to-
dos os materiais necessários, desde o número de 
sacas de cimento à uma trena. Em parte, é função 
do arquiteto ou engenheiro fornecer essa informa-
ção ao cliente. Por fim, outra dica útil é negociar 
o pagamento da mão de obra por etapas e jamais 
antecipadamente, pois corre-se o risco de levar 
calotes. O pagamento por diária também não é o 
ideal, pois a obra pode ser atrasada propositalmente.

 

Lâmpadas LED
 
 Ecológicas e econômicas, as lâmpadas 
do tipo LED têm sido uma opção cada vez mais 
recorrente em condomínios que visam reduzir 
a conta de energia. Deve-se ter bastante aten-
ção ao adquirir esse produto: Desde 17 de julho 
de 2017, está proibido o comércio de lâmpadas 
LED (com regulador integrado à base) sem cer-
tificação do Inmetro. O consumidor deve ficar 
atento e preços muito baixos devem servir de 
alerta, pois há no mercado produtos irregula-
res com selo falsificado e com outras informa-
ções inverídicas que podem trazer sérios riscos.

 A certificação visa garantir um padrão 
de qualidade de iluminação, baixo consumo e, 
também, segurança, evitando a comercialização 
de modelos irregulares, que oferecem riscos de 
superaquecimento, choque e curto-circuito. To-
dos os produtos certificados devem informar nas 
embalagens o selo de identificação do Inmetro, 
número de registro, o comparativo de equivalên-
cia da potência do LED em relação às lâmpadas 
fluorescentes e às incandescentes (W), tempera-
tura da cor (K) e a eficiência energética (Im/W).
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Dicas para reforma



LAUDOS, PERÍCIAS E VISTORIAS

IMPERMEABILIZAÇÃO

EXTINTORES

DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA

AQUECEDORES E AR CONDICIONADO

ANTENAS

ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS
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COBRANÇAS

ELEVADORES

Problemas com INADIMPLÊNCIA? Fale com a
ESPECIALISTA em COBRANÇA CONDOMINIAL.

Recuperamos a SAÚDE FINANCEIRA com
TRANSPARÊNCIA, SEGURANÇA e OBJETIVIDADE.

Consulte-nos - faremos uma ANÁLISE SEM CUSTO.

www.souzacordeiro.com.br   |   41 3068-6575

ELÉTRICA - MANUTENÇÃO

COLETAS DE RECICLÁVEIS

JARDINAGEM

MANUTENÇÃO PREDIAL



MANUTENÇÃO PREDIAL
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SERRALHERIAPORTARIA

SACO DE LIXO

REVESTIMENTO

PORTA CORTA FOGO

TRATAMENTO DE ÁGUA

PINTURAS

UNIFORMES PROFISSIONAIS
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